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MUNinPiO DE MERCEDES
JP

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública n 9 6 /2024.

;:::>Ê3iETO: Seleção de projetos culturais das Demais

Areas (“AÇÕES CULTURAIS" - vagas remanescentes)
para receberem apoio financeiro por meio da

celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de ’ incentivar as diversas formas de
ni an ifestações culturais do MUNICÍPIO DE

;U F N CEDES/PR

t3NI hl 12 de novembro de 2024.



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Mcrccdcs, 12 de novembro de 2024

l':xmo. Sr. Prcfcito cm l':xcrcício,

Pelo presente solicito a Vossa llxcclência a competente autorização para a abertura
dc Cl 1/\MAI)A pú131.ICA n.'’ 6/2024, que tcm por objeto a sclcção dc projetos
culturais das Demais Áreas (“A(;C-)11S CUI.’l'URAIS” - vagas rcmancsccntcs) para
rcccbcrcm apoio financciro por meio da celebração dc ’l-crmo dc llxccução Cultural,
com o objctivo dc incentivar as diversas formas dc manifcstaçõcs culturais do
M UNICÍPTO 1)1*: MlIRC:1 t1)11S/PR.

'+--\

Na forma do g 2'’ do art. 27 do l)ccrcto n.') 1 1.525. dc 1 1 de maio dc 2023, opta-sc
pela utilização das minutas de orientação e padronização elaboradas pclo Ministério da

(:Llltura. com cl apoio da Advocacia-Geral da União

Outrossin1, int-ornlo a existência de previsão orçamentária para asscgul-ar o
pagamento das obrigaçõcs decorrentes do Proccsso l.icitatório supra indicado. o
paganlcnlo será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.(i(15.13.392.0005.21)21 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de Despesa: 33903900
Fonte de recurso: 1054

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrcvcmo-nos.

/p-\

Atenciosa m cntc.

JU CIAN E Assinado de forma digital por

BRUM:00412221 993 F==,Tl:fJTIH:7:.4111í;ITi3'oo'

Ju cia nc Bru m

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CUIiTURA

1)E: J UCI ANli BRUM – Secretária de I'=ducação c Cultura
PARA: AI JI tX/\N DRI! GRALJN Klt – Prcfcito cm l:xcrcÍGio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998_000 _ Mercedes _ PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001_23

www.mercedes.pr.gov.br
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&)Município de Mercedes 68
Estado do Paraná

Mcrccdcs, 12 dc novembro de 2024

IIma. Sra . Secretária de l:ducação c Cultura,

(:onsidcl’ando as inrorlnaçõcs c parcccr contido no prcscntc processo
administrativos AU'l'ORIZO a abcrtura dc Cl 1 AMADA pÚBI.ICA n.o 6/2024, que tem

por objeto a seleção de projetos culturais das Demais Arcas (“AÇ(3líS CUIJIURAIS” -
vagas remanescentes) para receberem apoio financeiro por meio da celebração dc
’l'crmo dc l«:xccução Cultural, com o objetivo de incentivar as divcrs;as formas do

manifestações culturais do MUNICÍP IO Dl! MI':RCliDI':S/PR.+x,

Anexo ao prcscntc, a l)ortaria n.'’ 496/2024, na qual estão designados os membros
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário
Oíicia 1, antcriormcntc à publicação do llxtrato dc (:hamamcnto l)úbiico.

Na forma do i 2'' do art. 27 do l)ccrcLo n.'’ 11.525. de 11 dc maio dc 2023,
adt)tcnl-sc as nlinutas dc orientação c padronização elaboradas pelo Ministério da

Cultura. com o apoio da Advocacia-(iel-al da IJnião1.

1 'ncan1 1 n hc–sc ao Setor dc l'icitação para as providências ncccssárias.

ALEXANDRE i: 111):: f“"" digital por

(]RAUNKE:82935017900 GRAUNK[:82935017900

Alexandre ( IH:i;rÍU11’1212:44:34 -03'oo'
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.o 06/2024

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DAS DEMAIS ÁREAS (“ AÇÕES

CULTURAIS” - VAGAS REMANESCENTES), CONFORME INSTITUÍDO PELA LEI

N.o 14.399/2022.

1. RELATÓRIO

++-\

'\+ , /,
O presente parecer jurídico tem como objetivo analisar a legalidade e a

conformidade do Edital de Chamamento Público N.'’ 06/2024, no município de

Mercedes, Estado do Paraná, cujo objeto é a seleção de projetos culturais das demais

áreas (“ações culturais” - vagas remanescentes), conforme instituído pela Lei N.'>

14.399/2022 .

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. Base Legal:

, Lei N.') 14.399/2022: Institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura, estabelecendo as diretrizes e objetivos para a promoção da cultura no

Brasil.AHh\

•

•

•

©

Lei N.'’ 14.903/2024: Marco regulatório do fomento à cultura.
Decreto N.'’ 11.740/2023: Regulamenta a execução da PNAB.

Decreto N.'’ 11.453/2023: Define os mecanismos de fomento e financiamento

à cultura.

Instrução Normativa MINC N.'’ 10/2023: Estabelece normas para ações

afirmativas e acessibilidade no âmbito da PNAB.

2. Objeto do Edital:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR a
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 W

www.mercedes. pr,gov. & t W\
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• Seleção de projetos culturais nas categorias descritas no Anexo I do edital,

com o objetivo de incentivar diversas formas de manifestações culturais no

Município de Mercedes, Estado do Paraná.

3. Critérios de Participação e Seleção:

•

•

•

Elegibilidade: Podem participar agentes culturais sediados no Estado do

Paraná, nas modalidades de MEI, pessoa jurídica com fins lucrativos e/ou sem

fins lucrativos.

Impedimentos: Estabelecem-se claramente as vedações para participação,

como participação direta na elaboração do edital e relações de parentesco com

servidores envolvidos no processo.

Cotas: Previstas para pessoas negras, indígenas e com deficiência, em

conformidade com a legislação vigente.

in\

lbv,4 \

4. Processo de Inscrição e Seleção:

e

e

@

As inscrições são realizadas via e-mail, com envio de documentação específica

e preenchimento do Plano de Trabalho.

A comissão de seleção, composta por sefvidores da Secretaria de Educação

e Cultura, é responsável pela análise e seleção dos projetos, seguindo critérios

objetivos descritos no Anexo III do edital.

A possibilidade de recurso é garantida em todas as etapas do processo,

assegurando o contraditório e ampla defesa.

'-'\

5. Execução e Prestação de Contas:

•

•

Os projetos devem ser executados até 10 de dezembro de 2024, com a

possibilidade de apoio financeiro acumulado com outras fontes de

financiamento, desde que não haja duplicidade de despesas.

A prestação de contas será realiáada mediante apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, com a possibilidade de análise financeira em

casos específicos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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2,4

111. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a conformidade do Edital de Chamamento

Público N.') 06/2024 com a legislação vigente, especialmente a Lei N.c) 14.399/2022 e

Lei N.Q 14.903/2024, e demais normativas correlatas, concluímos pela legalidade e

regularidade do presente edital.

Recomenda-se a sua publicação e ampla divulgação, visando assegurar a

participação democrática e transparente dos agentes culturais interessados, em

conformidade com os princípios da administração pública e os objetivos da Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

n\

Este é o parecer.

Mercedes/PR, 13 de novembro de 2024.

Kely Inila Rambo

OAB/PR 102.786

Assessora Jurídica do Município de Mercedes, Estado do Paraná
dF\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 6/2024 –
Demais Áreas (“AÇÕES CULTURAIS” - vagas remanescentes)

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR N' 1 95/2022 (LEI

PAULO GUSTAVO) – Demais Áreas (“AÇÕES CULTURAIS” - vagas
remanescentes)

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meIo da Lei
Complementar N'’ 195/2022 - Lei Paulo Gustavo
A Lei Paulo Gustavo é uma homenagem ao ator Paulo Gustavo, artista símbolo da
categoria, vitimado pela doença da Covid-19
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do
engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos
apresentados por agentes culturais ao MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
Deste modo. o PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES torna
público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar N'’ 195/2022 (Lei
Paulo Gustavo), no Decreto N') 1 1,525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto NC)

11 .453/2023 (Decreto de Fomento)
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a
implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto N'’
11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo)
em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO
1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das DEMAIS AREAS DA
CULTURA para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por
meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as
diversas formas de manifestações culturais no MUNICIPIO DE MERCEDES/PR

.p+n\ 2. VALORES
2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$11.709,83 (onze mil
setecentos e nove reais e oitenta e três centavos), dividido entre as categorias de
apoio descritas no Anexo I deste edital
2,2 A despesa correr;1 à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
02 – PODER EXECUTIVO
005 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
13.392.0005.2021 – GESTÃO DO CENTRO CULTURAL E BIBLIOTECA CIDADÃ
3390.39.OO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1054 – Transferências Destinadas ao Setor Cultural – LC N' 195/2022 – Art. 8' –
Demais Setores da Cultura
2,3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade
orçamentária suficiente .

3. QUEM PODE SE INSCREVER

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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à

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural constituído como pessoa
jurídica sediada na Microrregião de Toledo (Oeste do Estado do Paraná).
3'2 Em regra, o agente cultural pode ser:
1 - Microempreendedor Individual (MEI),
II – Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex,: empresa de pequeno porte, empresa de
grande porte, etc)

11 – Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)
3.3 C) proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto
3.4 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção,
coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão
no projeto
3.5 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de
participação de todos os proponentes.

'+-\,.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:

– tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos
1 - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital
nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital
na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e
III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do
Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros)
4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edita
para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações
previstas no item 4.1.
4,3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedÉdas de
apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se
enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1 e/ou que se encontrem em
situação de pendência, inadimplência, falta de prestação de contas em contratos e/ou
convênios celebrados com as esferas Federal, Estadual ou Municipal.
4,4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não
caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o
subitem I do item 4.1

'+B\

5 n COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais no edital, nas seguintes proporções, ta
como previsto no inciso IV do art. 16 do Decreto Nc’ 1 1.525/2023:
a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e
b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.
5.2 Conforme os dispostos presentes no art. 16, §3c), do Decreto N') 11.525/2023
observa-se que:
5.2.i Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras
(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@rnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,br
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ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo
com a sua nota ou classificação no processo seleção.
5.2.2 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por
concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de
vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o
preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota
5.2.3 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não
preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a
ordem de classificação
5.2.4 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de
vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas
5,2.5 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o subitern 5.2.4, as vagas
não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de
classificação
5.3 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da
inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI
5.4 As pessoas jurídicas podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos
requisitos abaixo
1 – Pessoas Jtlrídicas qtie poss'_Iem quadro societário majoritariamente composto por
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;
1 – Pessoas Jurídicas que possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas

em posições de liderança no projeto cultural;
III – Pessoas Jurídicas que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente
composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e
IV -– Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras
(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica
5.5 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica devem se submeter
aos regramentos descritos nos itens acima.

/+\
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6. PRAZO PARA SE INSCREVER
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação
obrigatória relatada no item 7, entre os dias 25 de novembro de 2024 a 29 de
novembro de 2024, até às 23h59.

7. CO IVIC) SE INSCREVER

7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item
7_2 para o eluail: ie;paulaBt1 8iãvonlercede$pr@ç}mai:.corn.
7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição
a) Forrnulário de Inscrição/Plano de Trabalho – projeto (Anexo II)
b) Currículo/Portfólio do proponente (Pessoa Jurídica);
c) Mini currículo dos integrantes do projeto;
d) Cartão de CNPJ;
e) Comprovante de endereço.
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7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visua
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto
7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 03 (três)
projetos em cada categoria (Anexo I) e poderá ser contemplado com no
máximo 03 (três) projetos no total
7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior ao
dia 10 de dezembro de 2024

7.6 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a
R$11.709,83 (onze mil setecentos e nove reais e oitenta e três centavos) dos
recursos provenientes da Lei Paulo Gustavo
7.7 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de
comunicaÇão
7.8 As inscrições deste edital são gratuitas
7.9 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça,
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desctassificadas
com fundamento no disposto no inciso iv do caput do art, 3c) da
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa

,n\

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS
8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de
nscrição/Plano de Trabalho – projeto (Anexo II), informando como será utilizado o
recurso financeiro recebido

8,2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade
de detalhamento por item de despesa, conforme § 1c) do art. 24 do Decreto
1 1 .453/2023

8_3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados
no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com
tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores
praticados no mercado.
8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das
práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis
territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.
8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.
8.6 Caso o proponente dlscorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12,8.
8.7 O valor solicitado para financiar o projeto não poderá ser superior ao valor máximo
destinado a cada projeto, conforme Anexo I do presente edital, mas o projeto pode
ultrapassar o valor solicitado aesde que os valores sejam provenientes de outras
fontes de financiamento

,,=\

9 , ACESSIBILIDADE
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9.1 O art. 14, do Decreto N'’ 11,525/2023, prevê que os projetos devem contar com
medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as
características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei N')

]_ 13.14_Q, c]e 6A juiho ç3e 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência)
de modo a contemplar

- no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das
exposições1 dos espetáculos e das ofertas culturais em geral
9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas
entre outras
- adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

Il - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho
universal :

Il - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V – oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência
9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo
assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto, conforme
disposto no art. 15, do Decreto N'’ 1 1.525/2023.
9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser
excepcionalmente dispensada quando o projeto já contemplar integralmente as
medidas de acessibilidade compatíveis com as características do objeto cultural
9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentua
minimo de 10% é inaplicável

+\
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10. CONTRAPARTIDA
10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida
social a ser pac'tuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a
realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a
acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da
localidade

10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão
obrigadas a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior
ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória n'’
2.228-1 , de 6 de setembro de 2001

10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem
ser executadas durante a vigência do contrato.
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11. ETAPAS DO EDITAL
11,1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes
etapas:
1 - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por
comissão de seleção; e
ti - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente
descritos no item 14

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS
12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultura\” a identificação, tanto individual quanto
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes
em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada
de notas aos critérios descritos neste edital.
12,2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação
aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é
atribuída em função desta comparação
12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada
por três servidores da Secretaria de Educação e Cultura, que atuarão na Comissão
de Seleção para Análise de Mérito
12.4 A Comissão de Seleção será coordenada por servidores designados por portaria
especifica pela PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MERCEDES que, por sua vez,
comporão a Comissão Organizadora deste certame
12.5 Os rnenrbros da comissao de seleção ficam impedidos de participar da
apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos
quaIS

- tenham interesse direto na matéria;
11 - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações
ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e
III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou corn
respectivo cônjuge ou companheiro
12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à

referida Comissão, abstendo–se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar
12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos
no Anexo III

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão
de Recursos
12.9 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo de
até 03 (três) dias úteis conforme o art. 16, inciso III, do Decreto n. 11.453/2023, a
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o
prinleiro dia útil posterior à publicação
12.9.1 Os recursos podem ser encaminhados via e-mail pelo endereço eletrônico
}e, jpaulogustavomercedespr@gmail.com ou, ainda, presencialmente no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal de Mercedes, localizada na Rua Dr. Osvaldo
Cruz, 555 Centro.
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12,10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados
12,11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural
será divulgado no site da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MERCEDES:
http : //www.rnercede$.pr.gov. br/licitacoes.php.

13. REMANEJAIVIENTO DOS RECURSOS
I:3.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que
seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria
dentro desta linguagem, conforme as seguintes regras
13.1.1 Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos
com maior pontuação geral entre as demais categorias da linguagem do DEMAIS
ÁREAS DA CULTURA
I:3.1,2 Em caso de empate na pontuação, dar-se-á preferência aos projetos inscritos
por proponentes oriundos de áreas de vulnerabilidade socioeconômica do MUNICÍPIO
DE MERCEDES ou, ainda, que contemplern os grupos apresentados no art. 16, inciso
III, do Decreto NC) 1 1.525/2023.
13.1.3 Esgotados os mecanismos de análise para desempate a Comissão
Organizadora realizará a seleção por meio de Sorteio.
13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos
remanescentes poderão ser utilizados em outro edital de DEMAIS ÁREAS DA
CULTURA
13.3 Necessariamente em caso de remanejamento de recursos dentro das categorias
do DEMAIS ÁREAS DA CULTURA, haverá a obrigatoriedade de aguardar prazo para
aprovação de novo Decreto 1\Municipal.

fH'q

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO
14.1 Finalizada a etapa de análÊse de mérito cultural, o proponente do projeto
contemplado deverá, no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar a partir do
próximo dia da data da publicação da Seleção de Mérito, apresentar os seguintes
documentos, de modo a comprovar sua regularidade fiscal junto às três esferas
(municipal, estadual e federal) atendendo, portanto o que versa o disposto no art. 19,
§3'’, do Decreto N'’ 11.453/2023 utilizado aqui de forma paralela com o Decreto N'’
1 1 .525/2023 e Lei Complementar N'’ 195/2022, a saber:

/-=\

14.1.1 PESSOA JURÍDICA

1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitida no site da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
11 - Ato constitutivo da pessoa jurídica (Contrato Social, nos casos de pessoas jurídicas
com fins lucrativos, ou Estattltn Social, nos casos de organizações da sociedade civil
e ata, e Registro do Microempreendedor Individual ou equivalente), devidamente
registrado em Cartório, e suas alterações;
III - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de
Justiça Estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;
IV - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Aliva da União

V – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda;
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VÊ - Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, expedida pelo município sede
da empresa
VII - Certidão de Regularidade (CRF) do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) - Caixa Econômica Federal;
VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
IX - Documento de identificação do representante legal da Pessoa Jurídica proponente
que goze de fé pública, com foto (RG com CPF ou CNH)
X - Comprovante de endereço;
Xl - Em caso de existência de menores de idade participando direta ou indiretamente
do projeto inscrito, o proponente também DEVERÁ anexar na inscrição o documento
de AUTORIZAÇÃO assinada pelo responsável legal da criança e/ou adolescente, com
reconhecimento de firma em cartório – Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 149,
II, “a” da Lei Federal Na 8069/1 990 – ECA)
XII – Declaração de ciência por parte do proponente em relação à responsabilidade
intransponível sob os custos com Ecad e demais entidades de fiscalização de direitos
autorais caso o projeto envolver a utilização de trilhas sonoras, obras literárias,
inragens e demais elementos visuais, sonoros e intelectuais que sejam de autoria de
terceiros

XIII - Comprovante de conta bancária, informando: número da agência bancária corn
dígito, número da conta corrente com dígito;
14,2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas,
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos
jurídicos com a administração pública
14,3 O envio de documentos nesta segunda fase de inscrição/análise (Etapa de
Seleção por Habilitação) poderá ser realizado por meio do envio dos documentos por
meio eletrônico via o email: leipaulogustavomercedespr@gmail.com.
14,4 o prazo para a realização da etapa de Habilitação é de 10 (dez) dias corridos
a contar a partir do próximo dia da data da publicação da Seleção de Mérito
14.5 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e
especifico destinado à Comissão de Recursos
14_6 Os recursos de trata o item 14,5 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias
úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso
administrativo da decisão após esta fase
14.7 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados
14,8 Caso o proponente esteja e lil débito com o ente público responsável pela seleção
e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital

rA\
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15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS
RECURSOS

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado
a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma
eletrônica

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo
agente cultural selecionado neste Edital e pela PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

!MERCEDES contendo as obrigações dos assinantes do Termo
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15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os
recursos em desernbol so único em até 30 (trinta) dias após a homologação do
resuitado final.
15.4 Para Pessoa Jurídica (MEI, ME, CNPJ), não haverá incidência de retenção de
impostos
15.5 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.
15.6 O agente cultural contemplado no Edital deverá assinar o Termo de Execução
Cultural até 30 dias corridos após divulgado o resultado final do chamamento,
sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua
vaga

++UK
16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as
marcas do Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura
16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os
recursos de acessibilidade disponibilizados
16.7 C) material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou
de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais
contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
17.2 O agente cultural contemplado neste certame deve prestar contas por meio da
apresentação do Relatório Fi,-,31 de Execução do Objeto, conforme documento
constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado
em até 30 (trinta) dias corridos a contar do fim da vigência do Termo de Execução
Cultural

#+--

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
IS.1 O acompanhamento de todas as etapas deste EditaÉ e a observância quanto aos
prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar
atentos às publicações no PORTAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MERCEDES/PR, bem como, nas mídias sociais oficiais.
18,2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site:
,http„: //www ,.mercedes .pr.gov.br/Ii,citacoes . php .
18.3 Demais informações podem ser obtidas através
.leipaulogustavomercedespr@gmail.com e telefone (45) 3256-8015.

Organizadora
18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Comissão

do e-mai
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18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,
constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente
18.6 o proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e
documentos encaminhados, isentando o GOVERNO DO MUNICIPIO DE MERCEDES
de qualquer responsabilidade civii ou penal-
18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos
captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais,
estaduais e municipais, bem como não veda a participação dos proponentes no pleito
de novos recursos oriundos da Lei Paulo Gustavo em nível municipal e estadual, para
complementação de recursos para os mesmos projetos
18.8 A inscrição implica no colihecimento e concordância dos termos e condições
previstos neste Edital1 na Lei Complementar N'’ 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no
Decreto NC) 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto Nc> 11.453/2023
(Decreto de Fomento)
18.9 o resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 90
dias corridos após divulgado o resultado final do chamamento
18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Categorias de apoio;
Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;
Anexo III - Critérios de seleção
Anexo IV - Termo de Execução Cultural
Anexo \J - Relatório de Execução do Objeto
Anexo VÊ – Declaração étnico–lacial; e
Anexo VII – Modelo de Declaração de Ciência sob os custos com Ecad e demais
entidades de fiscalização de direitos autorais

rP+h\
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ANEXO I

CATEGORIAS DE APOIO – DEMAIS ÁREAS DA CULTURA

1 RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$11.709,83 (onze mil setecentos e nove
reais e oitenta e três centavos), distribuídos da seguinte forma:
a) Uma vaga no valor de R$10.209,83 (dez mil duzentos e nove reais e oitenta e

três centavos) para Edição e Impressão de livro;
b) Três vagas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada, para capacitação.

2 QUEM PODE PARTICIPAR
Podem participar deste Edital pessoas jurídicas atuantes na área de arte e cultura
sediadas na Microrregião de Toledo (Oeste do Estado do Paraná)

,p'n- 3 DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

Categorias
’agas ampla
,oncorrência

S

oas
'as

ICotas
jpessoas
bindíqenas

otal de

ragas

'alor
'alor totalndividual

dição e
mpressão de
vro

1 $1$

10.209,83 10.209,83

apacitação
1 $ RR

l1 .500,oo100,oo

* Especificação técnica: livro ilustrado, com previsão de 50 páginas.

A
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1 DADOS DO PROPONENTE
Razão Social
Nome fantasia
CNPJ

Endereço da sede:
Cidade:
Estado:
Número de representantes legais:
Nome do representante legal:
CPF do representante legal:
E–mail do representante legal:
Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Não BináriaBinárie
( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) Amarela
( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?
( ) Sim
( ) Não, P=\

Caso tell}\a rTlarcado

( ) Auditiva
( ) Fisica
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

s 1 111 qual o tipo de deficiência?

Escolaridade do representante legal
( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico completo
( ) Ensino Superior Incompleto

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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M

( ) Ensino SupW eto
( ) Pós Graduação completo

2 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Descrição do projeto
(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante
para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de
realização.)

Objetivos do projeto
(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar
o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja
breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Jô-

Metas
(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses;
Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas')

/-'\_

r='-\
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Perfil do público a ser atingido pelo projeto
(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão
do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas
pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade?
Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas
com deficiência, etc)

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponíveis para a participação de pessoas com deficiência)
Acessibilidade arquitetônica:
( ) rotas acessiveÊs, com espaço de manobra para cadeira de rodas
( ) piso tátil
( ) rampas;
( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência
( ) corrirnãos e guarda-corpos
( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;
( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;
( ) assentos para pessoas obesas;
( ) iluminação adequada;
( ) Outra

estarão

Acessibilidade çomunicacic>na!:
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( ) a Língua
( ) o sistema Braille;
( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
( ) a audiodescrição;
( ) as legendas;
( ) a linguagem simples;
( ) textos adaptados para leitores de tela; e
( ) Outra

Bras -inais - Libras;

Acessibilidade atitudinal:
( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em
acessibilidade cultural;
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na
cadeia produtiva cultural; e
( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

.P+1\

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado
nforme os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada
É importante informar também os mllnicípios e Estados onde ela será realizada

Previsão do período de execução do projeto
Data de inicio:
Data final:

EquIpe
informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

,+b.

Cronograma de Execução
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Estratégia de divulgação
Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionarnento
em redes sociais

Contrapartida
Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e
onde será realizada

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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f
(Informe se cMãTevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos,
patrocinio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de
valores e onde serão empregados no projeto.)

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e
o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados
no projeto.)

3 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais
elas estão relacionadas

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica
co item de despesa, conforme exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc)

Descriçã Ju stificativ Unidad
e deo do a

medidaiterrl

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência de preço

Profissional
necessario

Serviço 1 R$1.100,0 1 1
0

R$1.1 OO,O

0
Salicnet

Oficina/workshop/semin
ário DEMAIS ÁREAS

DA CULTURA – BrasíIIa

Fotografia Artística
Serviço

para
registro da
oficina

4 CATEGORiA FORMAÇÃO EM DEMAIS ÁREAS DA CULTURA
Para quem for se inscrever na Categoria Formação em DEMAIS ÁREAS DA
CIJLTUR/\, faça um detalhamento da metodologia de mediação/formação

/-n\
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ANEXO III

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribl. lirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

critérios de

1 der Mãmão]
Critério Descrição do Critério

Pontuação
Máxima

ie oao
ustificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, paral

lfins de avaliação e valoraÇão, se o conteúdo do projeto apresenta,1
;omo um todo coerência, observando o objeto, a justificativa e asl

Imetas, sendo possível visualizar de forma clara os resultados quel
}serão obtidos,
[RÚÍ)Mo 3e-161
IMunicípio - A análise deverá considerar, para fins de avaliação el

jvaloração, se a ação contribui para o enriquecimento e valorizaçãol
Ida cultura do Município
IAsi)éétos de integração comunitária na ação proposta peloi
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se oI

projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação aol
jimpacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos el

hd e mais grupos em situação de histórica vulnerabilidadel
leconômica/social
Coerência

A 10

B 10

#\.

C 10

da plan::: ia orçamentária e do cronograma de 1
xecução às metas, resultados e desdobramentos do projeto

jproposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica doi
bprojeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilhal
jorçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e 1
lobjetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins del
javalia('ão a coerência e conformidade dos valores e quantidades dos
itens relacionados na planilha orçamentária do projeto
iCoerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e
IMetas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar al

jviabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do projeto,1
Émediante as estratégias, mídias e materiais apresentados, bem como
ja capacidade de executá-los
jcompatibilidade da ficha técnica com as atividades1
.Iesenvolvidas - A '„álise deverá considerar a carreira dos

profissionais que compõem o corpo técnico e artístico, verificando a
jcoerênci8 ou não em relação às atribuições que serão executadasl
jpor eles no projeto (para esta avaliação serão considerados os

urrículos dos membros da ficha técnica)
rajetória artistica e cultural do proponente - Será considerad

jpara fins de análise a carreira do proponente, com base no currículo!
jenviado juntamente com a proposta
IContrapartida - Será avaliado o interesse público da execução daI
jcontrapartida proposta pelo agente cultural

D 10

E 10

n\

F 10

G 10

10

80

H

PONTUAÇÃO TOTAL:1

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja
urna pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados
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/

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURiDICAS

Identificação
do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação

Máxima

E

.J

K

L

Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por
pessoas negras ot 1 indígenas

5

5

15

Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por
mulheres

Pessoas jurídicas sediadas no município de MERCEDES

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas
relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com
deficiência, mulheres, LGBTQIA+, idosos, crianças e
demais grupos em situação de vulnerabilidade
econômica e/ou social

5

/0\
PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 30 PONTOS

+/\ pontuação final de cada candidatura será por consenso dos membros da comissão.
8 Os critérios gerais são elirninatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital'

+ Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de
modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente

. Flu caso de empate, serão uti117:,c- 13s para fins de classificação dos projetos a maior
rlota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H, 1, J,

K, L, respectivamente,
+ Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate

serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: proponente com maior
tempo de atuação. Se persistir o empate, o desempate será por sorteio

+ Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50

e Serão desclassiftcados os projetos que
. 1 - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

É - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso 1v do cdput du ,.,-t. 3'’ da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa

. A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a
aplicação de sanções administrativas ou criminais

pontos

p-nu\
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ANEXO IV
ATENÇÃO! ESTE É SÓ UM ANEXO PARA CONHECIMENTO. NÃO PRECISA

INSERIR ESTE DOCUMENTO NO ATO DA INSCRIÇÃO.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL NO [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO]
TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES
CULTURAIS COF~~JTEÍVIPL/\DAS P [LO EDITAI_ no XX/2023 –, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR NO 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N

11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO)

1. PARTES

i.1 O [NOi\dE DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por [AUTORIDADE
QUE ASSINAR/\ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA
AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e oCa) AGENTE
CULTURAL, [INDICAR NOME DOCA) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO 1,
portador(a) do RG nc) [INDICAR NC) DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO
EXPEDtDOFq], CPF n'’ [INDICAR Nc’ DO CPFl, residente e domiciliado(a) à [INDICAR
ENDEREÇO], CEP: [INDIC;AR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem
firnrar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes

/--'\

condições
2 . PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à
execLIÇão de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 1 1 .453/2023
celebrado col-iq agente cultura} selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR NC)

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO
PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 1 1 ,453/2023 (DECRETO DE FOMENTO)
3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro
ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme
processo administrativo n'’ [iNDICAR NÚMERO DO PROCESSO]
4. RECURSOS FINANCEIROSPH-\

4-1 - Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante
de R$ [1NDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR
EXTENSO 1 reais)
4.2. Serão transferidos à conta doCa) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no

[:~lOWE DO BANCO], Agência [iNDICAR AGENCIA], Conta Corrente n'’ [INDICAR
CONTA], para recebimento e movimentação
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do
objeto, sem a necessidade de autorização prévia
6. OBRiGAÇÕES
li. -i São obrigaçúes do/da [NOME DO ORGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]:
) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
1) orientar oCa) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de
nformações dos recursos concedidos
II) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL
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IV) zelar pelo fiefb[imento deste termo de execução cultural;
v) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
v1) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas
na CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações doCa) AGENTE CULTURAL:
1) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação
cultural
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
tV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural
benI borno o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por
meio de Relatório de Execução do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
N LOCO, ALTERAR ESSE ITEM], apresentado no prazo máximo de [INDICAR
PRAZO MAXIMO] contados do término da vigência do termo de execução cultural
VÊ) atender a qualquer solicitação regular feita pelo [NOME DO ÓRGÃO] a contar do
recebimento da notificação;
v11) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada
é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo
federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas
divulgado pelo Ministério da Cultura
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de
execução cultural;
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5

anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.
rpc)DEM SER ESTABELECIDAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM o
P ACTUADO ENIRE AS PARTES PARA A EXEC)U(,./-\O DO PROJETO]
7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
[UTILIZAR ESSA CATEGORIA APENAS SE O VALOR DO TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL FOR INFERIOR A R$200,000,OO E O ÓRGÃO TIVER CAPACIDADE
TÉCNICA E OPERACIONAL PARA REALIZAR A VISITA OBRIGATÓRIA 1
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria
de prestação de informações in loco.
7,2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá
adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:
1 - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o
CLlmprimento parcial justificado;
l – recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório
de execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de
verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado; ou
If – recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório

de execLIÇão financeira, caso cor'idere que não foi possível aferir o cumprimento
ntegral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes

+'+•\

ppn\
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&
7.2,1 Após o rec Jk& do processo enviado pelo agente público de que trata o item
7.2, a autoridade responsável pelo jtllgamento da prestação de informações poderá
l - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;

- solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto,
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

11 - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira,
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório
de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento
parcial do objeto foram insuficientes; ou
IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado, ou caso identifique irre=tllaridades no relatório de execução financeira
[ou]
[UTiLIZAR ESSA CATEGORIA SE O VALOR DO TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL FOR IGUAL OU SUPERIOR A R$200.000,OO, OU SE, MESMO SENDO
NFERÉOR A R$200,000,OO NÃO TIVER CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
PARA REALIZAR A VISITA OBRIGATÓRIA] 7,1 O agente cultural prestará contas à

administraÇão pk’ lhlica por meio dn :3tegoria de prestação de informações em relatório
de execução do objeto
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que
foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes
procedimentos:
1 - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo
estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e
1 - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:
– comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

1 - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
1 - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como

Declarações de realização dos or: r,ios, com registro fotográfico ou DEMAIS ÁREAS
D/\ CULTURA, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do projeto
7.2.2 O agente público competente eiaborará parecer técnico de análise do relatório
de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com
o caso concreto

- enca;ninfa lar o processo à auloí-iJade responsável pelo julgamento da prestação de
nformações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

- recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento
integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:
l – determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
IÊ - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório

/-\.

P=\
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de execução dJ~@You que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento
parcial do objeto foram insuficientes; ou
11 - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso

verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
JLlstlflcado, ou caso IdentIfIque !rlcyuÉaridades no relatório de execução financeira
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade
inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto),
somente nas seguintes hipóteses:

quando não estiver comprovado o
procedimentos previstos no item 7,2; ou

Ii -- quando for lecebida, pela acillliíiistração pública, denúncia de irregularidade na
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os
elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no
mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação.
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente
federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de
análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
1 - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
Il - reprovação da prestação de informações, parcial ou total
7,5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade
de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção

1 - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
1 – apresentação de plano de ações compensatórias; ou
Êl – devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano

de ações compensatórias,
7.5-1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
iílstrurnento afasta a reprovaçao da prestação de informações1 desde que
comprovada
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de
plano de ações compensatórias.
7-5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições
previstas na legislação
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível
conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de
vigência do instrumento
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
1:: . 1 h alteração do tern'lo de execução culturaÊ será formalizada por meio de termo

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:
1 - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der
causa a atraso na liberação de recursos; e
11 – alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
fnodificação substancial do objeto
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do
objeto
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8,4 As alteraçõd hX@ojeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser
realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo
de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de
autorização prévia da administração pública
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá
ser realizado apostilarnento
9. TITULARIDADE DE BENS
9,1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência
da execução da ação cultural fornentada serão de titularidade do agente cultural desde
a data da sua aquisição.
9,2 Nos c3sos cfc rejc-:ição dd píc=i lição de contas em razão da aquisição ou do uso
do bem, o valor pago pela aquisição será cornputado no cálculo de valores a devolver,
com atualização monetária
[ou]
9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência
da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE]
[AO FORMALIZAR O TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, O ENTE DEVE DECIDIR
SE OS BENS ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS OU TRANSFORMADOS PELO
AGENTE CULTURAL SERÃO DO PRÓPRIO AGENTE CULTURAL OU DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. OS BENS PODEM FICAR COM O AGENTE
CULTURAL NAS HIPÓTESES TRATADAS NO ART, 27 DO DECRETO 1 1 .453/2023]
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
i 0.1 o prescrito Termo de Exec.ção Cultural poderá ser
- extinto por decurso de prazo;
i – extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
t - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
iV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente
i: 1e autorização judicial, mediarlte plévia notificação por escrito ao outro participe, nas
seguintes hipóteses
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento
b) irregularidade ou Ênexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados
ou metas pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização:
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável
1 o.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
l,._i[ificaçãc, íicaílc}o os paI-tiCipCS lusjionsáveis somente pelas obrIgaÇÕes e vantagens
do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10,3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, O prazo de
defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo
10,4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à

r\.

P--\
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rregularidade
PúbÊica

1 0.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o
caso, no Termo de Distrato.
11 . SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas
e aplicar sanção de advertência ou muIta
11,2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL
11,3 A ocorrência de caso fortuito

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração

ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
i 2.1 [DEVE SER INFORí\dADO COMO O ÓRGÃO REALIZARÁ O
MONITORAMENTO DAS AÇÕES , PODENDO SER POR MEIO DE COMISSÃO
ESPECiFiCA PARA ESTE FIM, POR ENVIO DE RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS
MEDIDAS]
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com
duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO
MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO].
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE
SERÁ PUBLICADO]
15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente
Termo de Execução Cultura

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO 1

Pelo órgão
[NOME DO REPRESENTANTE]+'\

Pelo Agente Cultural
[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO V

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto
Nome do agente cultural proponente:
N'’ do Termo de Execução Cultural
Vigência do projeto:
Valor repassado para o projeto:
Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO
2.1. Resumo:
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes

fP-\ 2.2, As ações planejadas para o projeto foram realizadas?
( ) Sim, todas as ações foram feita- conforme o planejado
( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações
( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.
( ) As ações não foram feitas conforme o planejado

2.3. Ações desenvolvidas
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais,
horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no
projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas
Metas integralmente cumpridas:
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]
. OBSERVAÇÃO DA META 1 : [informe como a meta foi cumprida]
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER)
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]
' Observações da Meta 1 : [lnforme qual parte da meta foi cumprida]

Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não
foi cumprida]
Metas não cumpridas (se houver)
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

,Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]

,-'-\

3. PRODUTOS GERADOS
3.1, A execução do projeto geroü algum produto?
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc

) Sim(

( ) Não
3.1,1. Quais produtos culturais foram gerados?
você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades
( ) Publicação
( ) Livro
( ) Catálogo
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(

(

(

(

(

(

(

(

) Live (transmismWe)
) Vídeo
) Documentário
) Filme
) Relatório de pesquisa
) Produção musical
) Jogo
) Artesanato
) Obras
) Espetáculo
) Show musical
) Site
) Música
) Outros:

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após
o fim do projeto?
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

+\
Ji

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?
l)eta ltre os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto

3,2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que

(Você pode marcar mais de uma opção).
( ) í3esenvolvetl processos de cri?Tão, de investigação ou de pesquisa
( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação
( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo
( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo
( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido
( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.
( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno
( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações
culturais.

ele

.+\

4. PÚBLICO ALCANÇADO
nforme a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
nrecanisnros tltili7ados para rncr'’:r3ção, a exemplo de listas de presenças. Em caso
ae baixa frequência oil oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?
Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?
( ) Sim ( ) Não
informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto,

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:
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FunçãoNome e
no

profissional/empresa
projeto

Ex.: João Silva ineasta
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@
ICPF/CNPJ

IPessoa

jnegra?

Pessoa essoa co

índigena?ldeficiência?
l MNo

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?
( )1. Presencial
( ) 2. Virtual
( ) 3. Híbrido (presencial e virtual)

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):
6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?
\,/ocê pode marcar mais de uma opção
( )Youtube
( )Instagram / iGTV
( )Facebook
( )TikTok
( )Google Meet, Zoom etc.
( )Outros:
6,3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Ph

Caso você tertira rnarcado os i{eIIS 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?
( )1, Fixas, sempre no mesmo loca
( )2. itinerantes, em diferentes locais
( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?
Você pode marcar mais de uma opção
( )Zona urbana central
( )Zona urbana periférica
( )Zona rural.
( )Área de vulnerabilidade social.
( )Unidades habitacionais
( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na
Fulndação Palmares)
( )Areas atingidas por barragem
( )-l-erritór to de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
( )Outros

ph\

6.7 O11de o projeto foi realizado?
Você pode marcar mais de uma opção
( )Equipamento cultural público municipal
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@
( )Equipamel
( )Espaço cuÉtura
( )Escola.
( )Praça.
( )Rua.
( )Parque.
( )Outros

EbliCO estadual.

independente

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

8. CONTRAPARTIDA
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi
executada

9. TOPICOS ADICIONAIS
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores
se houver

Jen-

Üj

1 O. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de
presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome
Assinatura do Agente Cultural Proponente

in\
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)

Eu .
no . RG nc)

Edital (Nome

. CPF
_, DECLARO para fins

do edital) que sou
se é NEGRO OU

de participação no ou número
.(informar

INDÍGENA) .

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação
de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções
criminais

/H-',

,«2

LOCAL E DATA

ASS IN AT 1 FRA DO/A DECLARA NTE

NOME

pn-\
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ANEXO VI

DECLARA(,,AO DE CIENCIA SOB OS CUSTOS COM ECAD E DEMAIS
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS

A empresa , inscrito/a sob o CNPJ nc):

, proponente do Edital de Chamamento Público n') xx/2023
com o projeto intitulado: , atesto ciência de que
eventuais despesas com Ecad - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição e
demais entidades de fiscalização de direitos autorais serão previstas na planilha
orçamentárIa do projeto que subrneterei no certame. Deste modo, tais despesas não
se tornarão ônus para o Governo Municipal

LOCAL E DATA

/pnb« ASSINATURA DO/A PROPONENTE

NOME DO/A PROPONENTE

Ph,
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 6/2024

OBJETO: O objeto do presente Chamamento Público é a seleção de projetos
culturais das Demais Áreas (“AÇÕES CULTURAIS” - vagas remanescentes) para
receberem apoio financeiro por meio da celebração de Termo de Execução
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações
culturais do MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR.

PERiODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 25 de novembro de 2024 a 29 de
novembro de 2024, até às 23h59.

erKÀ:
FORMA DE CADASTRAMENTo: Via o email ieipdub?Austa\Lornerce©p_@.QBLqit.À}„

iNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em participar do presente
Chamamento Público, deverão requerer o Edital, solicitando cópia do inteiro teor do
mesmo e anexos, no endereço mencionado no cabeçalho deste instrumento
convocatório, no horário de atendimento ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13h às

17h, ou junto ao site do municipio de Mercedes.

PUBLIQUE-SE: Mercedes – PR, 13 de novembro de 2024.

/\LFX /\ N [ ) [{ [_ Assinado de forma digital por
AI l X /\N 1 )111 (;11/\U NKI-:8293501 /900

GRAUN KE:8293501 7900 D„dos, 20 24.11.1312,42,4/ .03'oO

Alexandre Graunke
PREFEiTO EM EXERCÍCIO

,--\.

PUoLiCADO {

• PUbLICA\OC) -

PUBLiCADO

:' 1;;YàJie
PÁ$!FIA. _.._.._.__..._.,, ,.3,.

DATA....J:3 . //.d ./ 2H

DIARIO OFICIAI_ ELETR(=)NICO

w*.vw.nrercode s.pr.gov. br
i-( É.::/qiy

:'}

F\1’ EDIÇ/'.O-, qq q 18
EDIÇÃO.

. 1-ji(;/,0
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•b:1::;;€ MUNICÍPIO DE MERCEDES
13 de novembro de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO N': 3931

Art. 2'’ - O servidor supracitado fez jus a 1 (uma) diária,. no total de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais),
destinada a cobrir as despesas de pousada e alimentação durante o período de seu afastamento

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gallilrcte do Prefeito ana exercício do FI;.!nÉcír>io de r',lcrcec Ics, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 20>’'+

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

/nh\

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 71/2024

C) Prefeito em Exercício do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
tcrnros do Procedimento Licitatório nc) 173/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc) 71/2024, que tem por objeto
a aquisição, baseada na Lci Complementar Multicipal n,' 073, de 04 de junho de 2024, e no Decreto Municipal n.') 093,
de lO de junho de 2024 (política pública denominada “Compra Mercedes”), de produtos para brinde de Natal para
distribuição a munícipes idosos, previamente cadastrados na Secretaria de Assistência Social do Município de
r\,4 creed os . conforme Lei Ordinária n.a 1202/2013 e Lei Ordinária n .a 7676/2027 , AD JUDIC;A e HOMOLOGA o resultado
corlst;.Inte do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir

ITEM
oi
C2

VENCEDOR/SITUAÇÃO
f::,ser & l_eontlíll-íit Ltr.la., CNPJ na C)4.760,863/C)001-1 8
Esser & Leonhardl Ltda., CNPJ n'’ 04.760.863/0001-18

R$ UNIT
1 q ,oo
17,49

> U fiLI (IU E -SE e CUM PR/\- SE

MLlrlicípÊo dc Mercedes, Estado do Paraná, em l:3 de novembro de 2024

/Hb Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 6/2024

MUNICiPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 6/2024

Oi3J E-fO: O objeto do presente Chamamento Público é a seleção de projetos culturais das Demais Áreas (“AÇÕES
CULTURAIS'’ - vagas remanescentes) para receberem apoio financeiro por meio da celebração de Terrno de
EyectIÇão Cultural, con 1 o objetivo de ilrcerlt:var as diversas formas de manifestações culturais do MUNt(;iPIO
DE MERCEDES/PR.

i)EiilCJUQ DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 25 de novembro de 2024 a 29 de novembro de 2024, até às 231l59

8GP
8X fT:35E$ãg

=::)P
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www .. mer_çQç]Qs_,p_r.gQy,'.b.r

Tempo
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DIARIO OFI
/

. MUNICÍPIO DE MERCEDES
13 de novembro de 2024 ANO: XII

wpa.Hr rLede$J)LÇLo\U
ATOS DO PODER EXEC tITIVC)

EDIÇAO N': 3931

FORMA DE CADASTRAMENTO: Via o email leipaulogustavomercedespr@gmail.com

INFORMA(r(-)ES COMPLEMENTARES: Os interessados em participar do presente Chamamento Público, deverão
requerer o Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e anexos, no endereço mencionado no cabeçalho deste
nstrLlmento convocatório, no horário de atendimento ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13h às 17h, ou junto ao site
do nlIJnicípio de Mercedes.

PUB 1_ IQUE-SE:
Mercedes – PR, 13 de novembro de 2024

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

/x

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

/\ Presidente do Conselho MunicÊpí II de Saúde vem através deste convocar os Conselheiros Municipais de
Saúde de Mercedes, o Poder Legislativo, Profissionais da Saúde, Comitê Gestor Intersetorial para Controle da Dengue,
Chikungunya e Zika, e população em geral para participar de reunião ordinária a realizar-se no dia 19 de novembro as
08:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Mercedes, corn a seguinte ordem do dia:

/\provação do Plano de Ação para o Enfrentamento da Dengue, Zika vírus e Febre Chikungunya,
Momentos Epidêrnicos e Não Epidêmicos, Período Epidemiológico 2024/2025;

Aprovação de Procedimentos Operacionais Padrão (POP) e demais Protocolos das Unidades de
Saúde

Dengue
Assuntos Gerais,

Atenciosamente ;

/pH\.
Nilzetc Pickler

Pr'esi(lc)like do Conselho Municipal de Saúde

8GP
IEVp WB:bIg$

{J–-n
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP -Brasil e Protocolarto com Carimbo de

Tempo
O f\lunicíl,)io de Mel-codes da gar13:ltia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

wwW . rD_eJcedç_s'pt.qQ)/ .br
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Projéto“Àtitude
cultura africana

Eycnto cel vbl-o cu ktllr ci afro

Il-€!SliuitO pol rllcio do llrúsicct,

dança e beleza no mês que
ílrarcQ o Dia da Consciência

N eg 1-a

Nesta sexta-feira (15), a cc)mu-

lidade rondonense terá a opor-
unidade de participar de uma
:arde qtIC' exalta rá a cultura afri'
.aIIa con\ o evento "Atitude Afro

)ança eCllltura”, pronrovido pelo
\4 oviInento Étnico Raciat Nagô
Moer'an ) .

Via bi liza(io coni rectil-sos do

,4Ênistí'rio cia Culttl ra , f)or n leio do

.ci Pat i 10 Gustavo. o CVCIItO objetiva

:otor ii ! or-1) pratica ações de vaIo-

17#q da cultura afro-brasileira
11: , textos ,’! e 1’(.conheci in e11to

ii.tI:êü€d$ rondonense s trazem 16 mecialha s de ouro do regional
Uol a delegação de 40

u docas da Associação de

Judô Fujiyama de Marechai
Cândido Rondon ciassificou-se,

10 sábado (09}, com o 6' lugar
por eq tI i pe d u ra n te o Torneio

Regional Oeste de Judô, em
Toledo, Os l-oncioncnses con-

quÊstarairr IG medalhas de ouro,

12 de prata e 12 de bronze.
;) cvtInto reiki niLI cn-1 lorno de

300 atietas.

A cq tI ipc' 1 OII(ioi}ense parti.

:ip,1 dos tl-eillarllentos no Colé-
, lic> t..Li{críl ll Q R li i í3al-l)nsa, Colé-

ii f_3 Evan ge 1 i c o bi a 1’ti 11 Lu tf ler,

a Casa de r,1 a ria e no ca rn pus
'::'c ? :A.U n i oeste, através do
:; rc. ' t - L! tt 1 l-o ci o J LI dó .

Os randonenses conquistaram
1 6 il\edattlus de ouro, 12 de

prata e 12 de bronze

tmPRE$59

DIGITAL?

.Q';9&

}:€}{1:HiS/2\ql 411iC{pi.OS

étnico e cultural, coin apresenta-
ção de dança, música e na área de
autocuidado e beleza.

O evento será realizado na

sexta-feira (15) - feriado de

Proctarnação da República –,
no Restaurante Alemão do Par-

que de Exposições Álvaro Dias, a
partir das 15h30, e contará com
apresentações de street dance

do grupo “ToteBreaker’z Crew”,
com o bboy Thiago Fernando
de Toledo, roda de Capoeira
co ind ndada por integrantes do
projeto “Entre Nessa Roda”, roda
de sa111b3 coni integrantes do
lar ovilrlento, oficinas de tra nça
Nafxô e tu rbôntcs, tanÇanr CIltO
de livros, sorteio de brindes e

dÊstrÊbuição de pipoca e geiadinho.

dcilai= 33%
C

Afro Dança
Marechalein

Conforme a coordenadora do

Moeran, Udilma Lins Weirich, o
movimento atua com intuito de

aplicar a Lei 10639/2003, que

prevê o ensino da história da
África e do africanos no Brasil.

desenvolvendo ações contínuas
de valorização da cultura afro-
-brasileira no município.

“0 evento é também uma forma

de promover o reconhecimento
étnico e cultural afro-brasileiro como

fator fundarnental para evitar a
excitlsão social, aproximando a
população negra imigrante presente
',o nlunicípio aos nroradores locais e

a conrtlnidade negra já estabelecida,

como fornr a de partilhar cultura e
conhecimento, “ressalta ela. fina-

lizando qLle: “Toda colnunidade

MUNICiPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 6/2024
OBJETO: O objeto do presente Chamamento Público é a seleção de
projetos culturais das Demais Áreas (“AÇÕES CULTURAIS” -
vagas remanescentes) para receberem apoio financeiro por meio
da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de
incentivar as diversas formas de manifestações culturais do
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR,
PERiODO DE CADASTRAMENTO: [nIro os dias 25 de novembro de
2024 a 29 de novembro de 2024, até às 23h59.
FORMA DE CADASTRAMENTO: Via o email

lei patIlogIIstavomercedespr@gmail.com
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em participar
do 1lr(!sente Chanrarnonto F’úblico, deverão requerer o [dita 1

solicitando cópia do inteiro teor do meslno e anexos. no endereço
nlc11cioílüdo no cabeçalno deste instrumento convocat(brio. no horário
de at(:ndinr( Into ao oúbtico. das 07:30 às 1 1:30h e das 13h às 1-/h. ou

jllnto ao SIte do nriinlcipto de Mercedes
1)Util 10UE-.-SE

Mercedes . 1)IR. 13 de novembro de 2024.
Alexandre GraII n ke

PREFEITO EM EXERCÍCIO

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Milton Hasper torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra,

a Licença Ambiental Simplificada para atividade de suinocuttura a

ser implantada no Lote Rural n'’ 229.B. 16c) Perímetro, Fazenda
Britânia, Município de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná.

C::ultura“e
Cândido

rondonense está convidada para

participar deste evento gratuito
que difundirá impollantes aspec-
tos da cultura africana para nossa
história, reiterando a diversidade

culturaE e sua importância para
identificação e fortalecimento da
sociedade”.

CONSCIÊNCIA NEGRA

Além de ressaltar a importân-
cia da cultura afro-brasileira e

sua história, o projeto Atitude
Afro Dança e Cu ttu ra tam bénr
celebra o Dia da Con$ciêlrcia

Negra, data que tlonrenageia
Zulnbi dos Pa[nrares, líder do
Quilombo de Palmares. Zumbi

foi capturado, preso e morto no
dia 20 de novembro de 1695. Mais

8
P(b) H

E f::

45.3254.2247 - 99971.1922 (Edson)
Marginal da BR 163 - Marechal Rondon - PR

Tribuna do nes 1 e
Quinta - F: ei ri:

novelnbro cIc :?0:’'1
39

evidencia
Rondon
que lembrar a corltr;buiçào do
povo africano na colonização
do Brasil e sua ilnportância nos
aspectos culturais e econônricos,
a ocasião é também dedicada à

reflexão no constante processo de
acu Itu ração e corn 1)ate ao racisnr o

e a discrinrinação ainda presente

em nosso país

SERVIÇO

Evento “Atitude Afro Da lrça e
Cu !tu ra ”

Local: Rc.'sta u ra rI te Ai('rIr ão n o

ParqLle de Exposições Álvaro Dias

Data e horário: 15 tHe novcrnbro

de 2024 (feriado de Proclalnação
da República)
Horário: a partir dils 15 t33(3

Acesso gratuito

Brincando no
Bairro acontece

neste domingo no
São Francisco

O público Ênfantil que reside
no Jardim São Francisco
e arredores, eni Marechal

Cândido Rondon, está sendo

convidado para partIcipar de
uma atividade diferertcÊada

neste do rn ingo (17}. Trata-se
do Brincando no Bailío, un'in

iniciativa da preÍtJitut'ã, dIra
vés da Secretaria ML 111ic:ipa 1 de

E spo r"te f:: L a z c r.
As atividades serão rea{izaci as

na associação de ínoradoíes,

das gh às 12h, com brInquedos
infláveis, futsabf-lo, corrida do

obstáculos, cartla eEástico, pn
turas e demais brÊncadeÊras. A

participação 6 gratuita

'ern para venda

A 1q : F1= n 1 11$14ié1f; 191$

:itIÉ


